
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

    

     
 

 

 

 

 

          
 

 

 

 

 

  
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

            
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 



2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e  municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;   

 

 

 

 

Piúma – ES, 22 de setembro de 2022 
 

 

MARCELO FANTTINI POLESE 

 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


